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ALBERTO YOUSSEF, já qualificado nos autos em 

epígrafe, por intermédio de seus procuradores infra-firmados vem 
respeitosamente perante V.Exª, expor e requerer o que segue: 

 

1. O Sr. Leonardo Meirelles, figura ora como réu, ora como testemunha 
nas Ações Penais da vulga “Operação Lava Jato”, sedizente 
colaborador informal da Polícia Federal, orbita ao redor das 
autoridades, sem que se esclareça qual sua postura e principalmente 
os benefícios advindos dessa conduta, age como príncipe dinamarquês 
entre o “ser e o não ser”. 

 
2. Ainda que tenha confessado os crimes de lavagem de dinheiro e sua 

atuação direta na remessa de valores ao exterior, Meirelles goza de 
vários privilégios, especialmente o de não ser denunciado pelo MPF, 
enquanto figuras menores no processo como Waldomiro Oliveira e 
Carlos Pereira da Costa foram multiplamente denunciados pelo MPF, 
pelos mesmos fatos, em verdadeiro rompimento do princípio da 
indisponibilidade da Ação Penal. 

 



 

3. Evidente que Meirelles está sendo contemplado com benefícios de 
ordem processual e penal obtendo o beneplácito de depor somente 
sobre o que interessa à acusação e silenciar quando lhe convém, o que 
é vedado ao colaborador processual. Nem se alegue que juridicamente 
não haja um acordo formal. Isto, aliás, diga-se, só agrava a situação, 
porquanto demonstra haver um “acordo branco” – de legalidade 
incógnita –, com um criminoso confesso. 

 

4. Não satisfeito com a proteção que desfruta, embora não se saiba a 
origem ou os motivos e, principalmente, qual ou quais autoridades 
pactuaram o acordo tácito com ele, Meirelles e seu advogado de 
forma insolente  passaram a urdir uma campanha pela imprensa 
contra Alberto Youssef,  no sentido de inquinar com o vício da má-fé 
um acordo de colaboração feito com o MPF e homologado pelo 
Excelso Supremo Tribunal Federal. 

 

5. De forma leviana afirmam publicamente que Youssef omitiu seu 
patrimônio , mas não indicam provas e quando instados a fazê-lo, 
afirmam descaradamente que não podem provar o que dizem, 
conforme estampado no Jornal Gazeta do Povo de 04 de Fevereiro de 
2015. 

 

6. Tal postura atenta contra  a ordem processual e gera um indevido 
tumulto, causado não se sabe com que propósito e a mando de quem. 
A questão que se coloca é essa: 
 

A quem interessa atacar o acordo de colaboração de 
Youssef? 
 
Quem é o mentor verdadeiro da postura de Meirelles? 
 
A quem ele serve? 

 

7. Meirelles confessou vários crimes e deve ser denunciado recebendo 
o mesmo tratamento processual de Waldomiro Oliveira e Carlos 
Alberto Pereira da Costa, pessoas que também colaboraram. Ao 
atacar o acordo de colaboração homologado pelo STF através da 
imprensa e sem qualquer prova concreta, está atentando diretamente 
contra a investigação e tumultuando o processo, na vã tentativa de 
desacreditar autoridades e também o colaborador, criando um 
ambiente de descrédito. 



 

 

8. Sua postura arrogante e intemerata não tem limites, pois busca a 
imprensa para destilar suas mentiras e calúnias seletivas, mas não tem 
a mesma coragem de enfrentar o confronto em audiência buscando 
refúgio no silêncio e na pretensa proteção indevida que  lhe foi dada 
pelas autoridades. 

 

9. MEIRELLES É UM CRIMINOSO CONFESSO, MENTIROSO 
CONTUMAZ!!!! Uma figura já caricaturada por Engenheiros em “O 
Homem Medíocre”, goza de privilégios e age nas sombras, sem que a 
defesa de Youssef possa questionar seu posicionamento. Sua audácia 
cresce  na medida de sua proteção, ciente que pode falar e tumultuar 
o processo, age na imprensa em detrimento da honra de autoridades 
especialmente do MPF que pretende fazer passar por incautos ao não 
investigarem o patrimônio de Youssef e também  da mais alta Corte 
de Justiça do País que homologou o acordo de colaboração, na certeza 
de que nada lhe acontecerá. 

 

10. Sua intenção é tumultuar a investigação, criar factóides e explorar o 
clamor popular para desacreditar a investigação. Quem é o dono de 
Meirelles? A quem ele serve? Se tem realmente as provas da omissão 
de patrimônio que as mostre, se tem provas de má-fé de Alberto 
Youssef que entregue ao MPF. Mas seu próprio advogado já disse: 
“Não tem provas referentes à acusação”. 

 

11. Outros acusados já tiveram em seu desfavor ordem de prisão  por 
estarem supostamente atentando contra a ordem processual e 
Meirelles, qual providência está sendo pratica por sua conduta ora 
apresentada? No caso de Meirelles, a divulgação estrepitosa de 
mentiras pela imprensa visando atacar um acordo de colaboração 
processual é fato gravíssimo, que atenta contra a ordem processual, 
um dos motivos elencados no artigo 312 do CPP, que  fundamentam a 
Prisão Preventiva, máxime quando se tem em mente que Meirelles 
acusa, sem provar. 

 

12. E nem se diga que trata-se de “disputa”, entre Youssef e Meirelles, a 
conduta de Meirelles é relevante para o processo na medida que 
acusa publicamente sem provas, tumultua a instrução, portanto é 
relevante sim. Também não se diga que se pretende intimidar 
Meirelles com a presente petição. Nada disso! A defesa de Youssef 



 

exige que ele mostre as provas que admite não ter, agora se não 
forem mostradas, sua conduta leviana deve ser investigada com rigor. 
 

 Ante o exposto requer-se, com fundamento no artigo 40 do 
CPP, determine V.Exª. a extração dos depoimentos do Sr. Leonardo 
Meirelles bem como documentos anexos e seu encaminhamento ao 
MPF para que em respeito aos princípios da indivisibilidade e 
indisponibilidade da Ação Penal, avie denúncia contra Leonardo 
Meirelles pelos crimes de lavagem de dinheiro, evasão de divisas e 
falsidade ideológica,  bem como eventuais medidas cautelares que 
sejam convenientes a resguardar a instrução criminal. 
 
 Ainda em tempo, requer-se seja expedido ofício à Polícia 
Federal e ao Ministério Público Federal a fim de se investigar se 
existem (e quem são) pessoas ocultas ou mesmo mentores 
intelectuais, possíveis mandantes, da urdidura engendrada por 
Meirelles na imprensa, a fim de desestabilizar o acordo e tumultuar o 
curso da instrução criminal. Ademais, seja apurada a possível prática 
de eventual denunciação caluniosa, por parte de Meirelles quando 
atribui a Alberto Youssef a ocultação de patrimônio.  

  
 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

Curitiba/PR,  4 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Antonio Augusto Figueiredo Basto.  Luis Gustavo Rodrigues Flores. 

OAB/PR 16.950.    OAB/PR 27.865. 

 

 

 

Rodolfo Herold Martins.   Adriano Sérgio Nunes Bretas. 

OAB/PR 48.811.    OAB/PR 38.524. 
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Patrimônio de Youssef é bem maior que o
declarado, diz ex­sócio de doleiro
MARIO CESAR CARVALHO
DE SÃO PAULO

01/02/2015 02h00

O empresário Leonardo Meirelles, que foi sócio de Alberto Youssef, diz que o doleiro tem
patrimônio oculto e sociedades com empreiteiras que não foram declaradas no acordo de
delação premiada que fez com procuradores.

Se isso for comprovado, o acordo pode ser anulado.

Em entrevista à Folha, Meirelles disse que o doleiro teria de R$ 150 milhões a 200
milhões, e não cerca de R$ 50 milhões, como está no acordo.

Meirelles foi preso em 14 de março do ano passado pela Operação Lava Lato, acusado de
ter emprestado empresas para Youssef fazer remessas ilegais de até US$ 140 milhões ao
exterior. Saiu em 11 abril após confessar os crimes.

O advogado do doleiro não quis comentar a acusação.

Alan Marques/Folhapress

http://www.folha.com.br/
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Leonardo Meirelles durante depoimento no Conselho de Ética da Câmara dos
Deputados, em Brasília

*

Folha ­ Você era laranja do Alberto Youssef?

Leonardo Meirelles ­ Não. Eu emprestava empresas para ele fazer remessas e ganhava
1% do valor. Ganhei US$ 1,5 milhão, ou quase R$ 4 milhões, em quatro anos. Youssef
tenta se colocar como vítima dos políticos, mas ele era o mentor porque fazia a ponte entre
os setores público e privado, entre empreiteiras e a Petrobras. Em 2003, ele era um doleiro
municipal, mas depois tornou­se um doleiro federal, com poderes em ministérios.

Ele comentava isso?

Não, mas estava na sala dele para receber instruções e ouvia as conversas.

Youssef era sócio de Ricardo Pessoa, da UTC, em um hotel e um empreendimento
imobiliário. Ele era sócio de outras empreiteiras?

De forma oculta, sim. Em vários processos que ele intermediou para as empreiteiras, em
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vez de ganhar recursos, ele adquiriu percentuais do projeto.

Você sabe de algum caso?

Tenho de resguardar os casos porque estão sob investigação. Estou colaborando com a
Polícia Federal. Isso ocorreu com três ou quatro empreiteiras. Nesses empreendimentos,
são criados FIPs, fundos de investimento em participações.

Como assim?

Você cria um fundo de investimento e uma sociedade de propósito específico: consta o
que será feito, o regimento que será seguido e o número de cotas. Essa empresa compra
um terreno para fazer uma construção. Essa empresa não tem acionistas, tem cotas e
essas cotas são ao portador. Não dá para saber quem são todos os cotistas. Isso é legal,
amplamente utilizado e serve para construir de prédios a hidrelétricas.

Como Youssef virou seu sócio?

Eu tinha o projeto de laboratório, mas não tinha o parque fabril de insumo farmacêutico.
Isso foi em 2009, 2010. A negociação com ele durou até 2013, quando vimos que dava
para fornecer para o governo por meio de parcerias.

A parceria com o Ministério da Saúde seria possível sem a ajuda de integrantes do
PT?

Seria impossível. Como a Labogen, só existem cinco empresas desse tipo no país, de
insumos farmacêuticos. Isso é tratado pelo governo federal como uma questão estratégica,
de interesse nacional. O Brasil não produz nem 5% dos insumos que são usados nos
remédios que estão nas farmácias. Três anos atrás começaram os incentivos do governo
federal porque esse setor é fundamental para o país. Estou falando de oncologia, de
cardiologia, de remédios de ponta, que precisa de muita pesquisa. Eu comprei patentes na
Coreia do Sul, na Índia, na Alemanha.

Daria para conseguir a parceria sem a influência do ex­deputado André Vargas?

Não. O Vargas foi colocado de forma equivocada e injustiçada nesse processo.

Por que você diz que o Vargas foi envolvido indevidamente?

Apadrinhamento político não quer dizer que eu dei algum tipo de recurso a ele. Nunca dei
um centavo ao Vargas. Tudo que eu fiz em Brasília foi oficial. O ajuste político não era
comigo. O Vargas voou no jato de Youssef. A relação com o Vargas era com o Youssef e
outros sócios. Foram feitas sindicâncias do Ministério da Saúde e da Anvisa e elas não
apontam irregularidade na Labogen. Se tivesse visto o Vargas receber algum benefício, eu
falaria.

Mas houve influência política?

Teve influência política antes de montarmos a fábrica. Foi influência política do PT, por
meio do André Vargas. Estive várias vezes com ele. Mas o projeto tinha viabilidade
econômica e era de alto interesse para o país. Existe uma espécie de cartel entre as
empresas farmacêuticas. São quatro, cinco empresas, todas capacitadas, não estou
acusando ninguém. A Labogen não existiria sem apadrinhamento político.

Youssef assinou um acordo de delação em que entrega um patrimônio de R$ 50
milhões. Era esse o patrimônio dele?
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Não. Tem muitas coisas ocultas, dentro de fundos ou são ao portador. O patrimônio dele é
de R$ 150 milhões a R$ 200 milhões. O banco do Youssef, porque doleiro é como um
banco, movimentava de R$ 30 milhões a R$ 40 milhões por mês.

Por que você decidiu confessar seus crimes?

Todas as provas são irrefutáveis. Está tudo documentado. Fiz as remessas pelo Banco
Central. Fui solto em 11 de abril porque contei a verdade. Nunca mudei minha versão. Só
não aceito que chamem a Labogen de empresa fantasma. Tenho licenças de 11 órgãos,
todos dizendo que tenho uma fábrica operacional.
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